
Fetarin do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Rubrica 

CONTRATO N° 20170515 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA 9, N° 158, 
inscrito no CNPJ (MP) sob o n° 12.581.23210001-60, representado pelo(a) Sr.(a) JOSE DAS DORES COUTO, 
Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF no 512.416.256-20, residente na RUA 1, n° 121, e de outro lado 
a firma FERREIRA E MARQUES LTDA - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNN 06.901.40810001-10, 

• estabelecida à RUA RIO DE JANEIRO, N° 02, QD. 14 LT 02, RIO VERDE, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ALDERIR DANTAS 
FERREIRA, residente na Rua Rio de Janeiro, n°02, Rio Verde, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador do(a) 
CPF 571.288.202-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão n° 912017-OO5SEMSA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520102 e da Lei n° 8.666193, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem corno objeté a aquisição de dietas e fórmulas infantis especiais, destinados a 
atender demanda da SecretaritMurlfcipal de Saúde/FMS do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

ITMI DESCRIÇAO,/ESPECIPICAÇeES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VAlOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

160411 ITDI UCIXISIVO ME/EPP/MEI/CCOPERATIVAS; APTMIIL, SOJA LATA 	 100.00 	 27,800 	 2.780.00 
2. Marca., DM1000! 

IT00I EXCLUSIVO ME/EPP/MEI/C008nATIVAS • AprncL SOJA 2 
- FÓRMULA INFANTIL DE SPIUOINITO ESPECIAL, ISENTA DE 
lACTOSE, ÓLEOS VEGETAIS E NALTODREXINA (OIIICA PORTE DE 
CAREOIORATOS, E UQUECIDA CGI VITAMIna, 
NOCLEOTÍDEOS. MINERAIS, FURO E OUTROS OLIOOSL,fliTOS. 
ADSQIP.DT* NA IIITOLERANCIA A LACTOSE. LATA COM 400 
GRAMAS. REVERtIdA. ANTNIIL SODA 2. 

160483 17004 EXCLUSIVO ME/EPP/M8I/CCOPERATIVAS; RAM 50?, . '4 LATA 	 118,00 	 71,200 	10 395.20 
arCa.: RESTLE 
ITER EXCLUSIVO ME/EPP/MEI/COOPUATEVAS: MMI 30V - 
FÓRMULA INFANTIL À EABE DE PROTEÍNA. ISOLADA DE SOJA, 
ISERTA ISENTA DE LACTOSEE SACAROSE. ~~MCOM 
FERRO. LATA DE 800 GRAMAS. REPERtOCIA, NAZi 50V 

160494 ITP4 EXCLUSIVO ME/EPPIMEIICOOP8RATIVAS. )LAN M. - 14a LATA 	 200,00 	 46,100 	 9.220,00 
rca. 1 I1RSTLE 
17001 EXCLUSIVO ME/EPPPIEI/COOPERATIVAS; 	RAM AR - 
FÓRMSXA INDICADA PARA REbUÇOS DOS EPISÓDIOS DE 
RnEGI?AÇA0. O EQUILÍBRIO ENTRE OS MACRON(YTRI00ITES 	 - 
COW3IISUI PARA A PRSVEIIÇAO DA 0BESUDJ 
COMPARADO A FÓRMULA ESPESSADA CASEIRMI00ITE. RflE A 
.XPOSIÇIO TO ESÔFAGO A CONTEÚDO ÁCIDOS. LATA DE IDO 
GRAMAS. REPERÍNCIA MAli M. 

160505 COTA ME/EPP/REI/COOPERATIWIS PRHIN PEPTI - 	LATA 	 750,00 	 92,750 	69.562,50 
* ai LEITE - Marca. • DANONE 

COTA MEJEPP/NEI/COOPERATIVAS PREGCI4IN PEPTI - É (14 
LEITE S004I-ELN400OTAR E MIPOALERQSICO À SASN DE 
PROTEÍNA EXTERNAMENTE NIDROLISADA COM ADIÇ$D DE lflpuf a. 
(DRA E ARA). PRESIÓTICOS E PROBIÓTICOS. 'Sativo DE 	 - 
SACAROSE, LACTOSE. W.IACTOSE, FRUTOSE E GLOTER. LATA 05 
400 GRAMAS. REFEtICIA; P210014100 PEFI'I. 

160511 COTA PRINCIPAL (AMPLA PAATICIPACÁO) ;APTAMIL 3004 LACD LATA 	 700,00 	 42,400 	29 580,00 
OSE . 	 - Marca.; DM10381 
COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICXPAÇXO) APTAMIL 5004 LACTOSE 
- FÓRMULA II0VAICIL ISUTA DE LACTOSE, COIITflCO 
VITAMINAS, MINERAIS, OLIQOELDIWI'OS, I1UCLEOT1DNCS E 
LCPUPAS. ÁCIDOS GRAZOS POLI-IRSATUIA005 DE CADEIA 
L01IGA. LATA DE 400 GRAMAS. REFEtICIA; APTAMIL 5004 
LACTOSE 

160516 COTA PRINCIPAL (nela PAATICIPAÇ000 :APTAMIL PEPT LATA 	 600.00 	 62.000 	37.200.00 
- FÓPJITJIA . Marca.; DANOME 

COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇEO) 'APTAJIIL 919?! - 
FÚRIA INFANTIL EOIPOALERG*NICA À BASE DE PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE EXTDISAJIOTE IIIDROLISADA (80 A 90 
PSPTÍDDOS E 10 A 20% DE AI4IEOÀCIDOS LIVRES). Cal ADIÇÁO 
DE PRNEIÓTICOS, ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LON3A - LCPUFAS 
(DMA. ARA) E NUCLEOTÍOEOS. ISENTOS Dl SACAROSE, FRUTOSE - 
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8 Gt.ÕTUI. L&TAS N 400 043108$. W. APTNIIL PEPTI 

VALOR GLO3AL R$ 

Fls.  

+ O) 

158.037.70 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 158.837,70 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
setenta centavos). 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o contrato 
em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação 
efetiva, do período, aplicando - se o Indice de IGP - M, com data - base referente à da apresentação da proposta de 
preços 

CLAUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1- 11 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial n° 912017-005SEMSA, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3. 555 de 2000, na Lei 
Complementar Municipal n° 00912016, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e nas demais normas 
vigentes 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÂO DO CONTRATO 

1 A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei no 8 666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, iniciando em 27 de Novembro de 2017, e expirando 
em 27 de Fevereiro de 2018 , podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos 
motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666/93.  

"—'CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Cabem ao CONTRATANTE 

1, 1 Prestar as mformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da 
Contratada, visando à boa execução da entrega dos produtos 

1.2 Credenciar, por escrito, junto à Contratada, um funcionário da Secretaria solicitante, que atuará como seu 
gerenciador e interlocutor para os fins previstos nesse contrato, resguardando-se a autonomia da Seção de 
Compras. 

1.3 Fiscalizar a entregado produto, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, a esteja 
em desacordo com a especificação apresentada no Termo de Referência 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 	 -, 1 
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1.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionad&à. 
entrega do produto. 

1.5 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

1.6 A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas 

1.7 Os preços propostas serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (Impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste edital 

cLÁusuLA sÉnst& - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1 Caberá à CONTRATADA 

1.1 São obrigações do fornecedor: 

-Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos efetivados, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e)vale-refeição; 
1) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 Os produtos deverão ser entregues mediante a apresentação de Certificado de Análise de Qualidade do 
\-.4roduto, referente ao(s) item(s) que está(ao) sendo fornecido(s). 

1.3 Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópiàs 
da Nota de Empenho/ Autorização de fornecimento e devem conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue 

1.4 Os produtos deverão conter impresso na embalagem os dados de identificação do produto, nome do 
fabricante, numero do lote, data de validade e fabricação, instruções de uso e armazenagem 

1. 5 Os produtos deverão estar acompanhados dos laudos de inspeção emitidos pela autoridade sanitária 
competente. 

1.6 Na data da entrega, os produtos devem apresentar validade superior a 2/3 (dois terço) da sua 

1.7 O acondicionamento e transporte dos produtos deverão estar devidamente protegidos 7 e pó 
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 
Morro dos Ventos 5111 11  - Bairro Beira Rio li - Parauapebas-PA. CEP 68.515-000. 

113 



Estado do Para 
0 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
(0:1  FIs._* 41 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	X.fiubrfcq, 

integridade dos produtos. Para estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

1.8 Os produtos deverão conter garantia contra possíveis defeitos de fabricação 

1.9 Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas dos produtos ofertados, 
inclusive indicando a procedência, marca e fabricante do produto. 

1.10 Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade do 
objeto fornecido, segundo as exigências legais. 

1.11 Obrigatoriamente os produtos a serem entregues deverão ser de P qualidade.. Caso na entrega do objeto pÔr 
parte da CONTRATADA, seja detectado que mesmo não apresenta características e especificações conforn4e 
exigidos no edital efou não apresente 1' qualidade, seja entregue latas amassadas, enferrujadas ou fora do prazo &e 
validade a CONTRATADA deverá substituir por outro que atenda as especificações do produto sem que haja 
ânua adicionais para a Administração Pública no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

1.12 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto 

1.13 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suiás 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata Y 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE. 

1.14 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMSA ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciános e obrigações sociais previstos na 
egislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 	 . 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 	 . 	. . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, o ü 
a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Co ratc 
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou assi' 
com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA 

1.1 O(s) produto(s) deverão ser entregue(s) na Central de Abastecimento Farmacêutica - CM Av. dos Ipês, Qd 
93, Lt 10, Cidade Jardim. 

1.2 O(s) produto(s) objeto(s) deste CONTRATO, conforme item 11 desta Cláusula, será(ão) recebido(s) pela 
SEMSA de segunda a sexta feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00, devidamente acompanhados da 
NOTA FISCAL DE VENDA com a descrição completa, bem como o numero do item ao qual ele se refere na Ata 
de Registro de Preços, o numero da Ata de Registro de Preços, o numero da Ordem de Entrega 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS PRAZOS 

11 Entregar o objeto da presente cotação em até 5 (cinco) dias corridos, seguindo ordens e orientações da 
Secretaria Municipal de Saúde dou dos órgãos Participantes, mediante Ordem de Entrega autorizada pelo Setor 
Administrativo as SEMSA. 

1.2 Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar, justificativa 
protocolada na SEMSA, dirigida à Administração, até o segundo dia útil anterior á data prevista para o 
fornecimento do material. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

11 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte de carga e descarga. 

1.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos produtos. 

1.3 Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega 

140 material estará sujeito à aceitação pela SEM SÃ, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) 
não esteja(am) de acordo com o especificado 

—4.5 Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) do PREGÃO 912017-005SEMSA, fica a: 
CONTRATADA obrigada a retirá-lo(s) e a substitui-lo(s) no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 
a ser expedida pela CONTRATANTE; sob pena de incidência nas sanções. 

1.6 Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa com a aplicação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
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1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N°8666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugeir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências 
referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 
L'Ordenador de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo hábil para a adoção das 

medidas convementes 

3 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o ) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de Despesas da(a) 
o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou ao servidor designado para esse fim 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1 A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2017 Atividade 1701.103062050.2.114 Programa de Intolerancia a Lactose e Alergia Alunentq, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00  Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07.  

1.1 - a despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
revista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei 

Orçamentária do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (de?) 
dias contados do adunptemento da obrigação 

1. 1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo,do as 
ordens de compra/serviço expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de conformi d com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a c ndi es da 
proposta adjudicada e da ordem de compra/serviço emitida 
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1.2 - O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada n ! a 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e numero da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito 

2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-fmanceiro) determinado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária 

3. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 4a 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos ternos deste Pregão. 

S. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
"._.4financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 

de pagamento 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adnnplemento da parcela, 
será a seguinte 

EM =1 x N x VI' 
Onde 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
1= índice de compensação financeira =0,0001644, assim apurado 
I=(TX)/365 	=> I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
DC = Percentual da taxa anual = 6% 

1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artig , grafos 
1°c 2°, da Lei n° 8.666193.  

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou upre õe que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado 
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3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressõàs 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumpnmento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARÂUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas 

1. 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato, 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 

_pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deixar de atender totalmente ou parcialmente à ordem de 
compra/serviço ou à solicitação previstas 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município :de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comumcaçào oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 

21- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão, 

22- não mantiver a proposta, injustificadamente, 

3- comportar-se de modo midâneo, 

2.4 - fizer declaração falsa, 

25- cometer fraude fiscal, 

26- falhar ou fraudar na execução do contrato, 

2.7 - não celebrar o contrato, 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame, 

29- apresentar documentação falsa. 
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3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição do 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n o  8.666193.  

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, a licitançe 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

S. Às sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei  
8.666193.  

2 A rescisão do Contrato poderá ser 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

'4uspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação, 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no rojeto, 

34- quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja pa d contratada, 
será este ressarcido dos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido, tendo ainda eito 
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3.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
3.4.2 - pagamento do custo da desmobilização 

4 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente 

4.1 - Os casos de rescisão contratual será o formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA vINCULAÇÃ0 AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial n° 912017-005SEMSA, cuja realização decorre 
da autorização do(a) Sr. FRANCISCO CORDEIRO LEITE SEGUNDO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

1 A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lC½e o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, flepois Çe lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas tesfemuaa4  abaixo. 

PARAUAPEBA - PA,j27de Novembro de 2017 
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